
0 Gabinete do Prefeito do Municipio de Pacujã, no uso de suas atribuiçOes legais e de acordo 
corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de Fevereiro de 1997 
em conformidade corn o Decreto n° 09 de 08 de Fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

I - Conceder ao Sr MARCELO MAGALHAES VINUTO - Diretor da Junta do serviço militar, a 

'Th importância.de R$ 90,00 (Noventa reals) equivalente a 01 (uma) diana, para dispOndio corn estadia na 
cidade de Fortaleza CE, durante a dia 27 de Junho de 2022, quando em objeto de serviços do interesse 
do Governo Municipal, para emissáo das cedulas de identidades, em Fortaleza-CE 

II - Os recursos orçamentarios necessarios ao custeio das despesas constantes do item I, seräo 
oniundas da seguinte dotaçao orcamentánia: 1401041220052 2.003 MANuTENçAO DAS ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO elemento de despesa: 3.3,90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e Os recursos 
financeiros correrao a conta do Gabinete do Prefeito e/ou de recursos prOpnios do Municiplo. 

III - Esta Pontaria entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 
contránio. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, em 22 do Junho de 2022 

JOAO PAULO SI NACIMENTO 
OH FEE OF GAB] N EYE E IESTOR 

- Ordenadara de Despesas - 
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